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D E C I S Ã O

 

Compulsando os autos, verifico tratar-se de mandado de segurança impetrado por
CONTROLFLEX AFTERMARKET MOTOPECAS LTDA e CONTROLFLEX INDUSTRIA DE
CABOS DE COMANDO LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA, no qual se pleiteia, em sede de liminar, a prorrogação do vencimento da
contribuição previdenciária patronal, da contribuição ao SAT/GILRAT e das contribuições
parafiscais, relativas às competências 03/2020, 04/2020 e 05/2020, para o último dia útil de março
de 2021 ou, subsidiariamente, a aplicação da Portaria MF nº 12/2012.

Narram as impetrantes, em breve síntese, que a medida pleiteada se faz necessária diante
da conjuntura atual, marcada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), vez que suas
atividades econômicas tem sofrido grave impacto decorrente da paralisação de parte do país e,
consequentemente, da queda drástica do faturamento. Alegam que, sem a suspensão da
exigibilidade dos aludidos tributos federais, terão que proceder à dispensa injustificada de
empregados para continuar arcando com seus compromissos fiscais (doc. ID 30195883).

Com a inicial, vieram procuração, documentos e comprovante de recolhimento de custas
(docs. ID 30195885-30195986).

É o breve relatório. Passo a decidir.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança, dada a especialidade da via
eleita, demanda o preenchimento de requisitos previstos em regramento específico. De acordo
com o art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, o juiz, ao despachar a inicial, ordenará �que se suspenda

o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida [...]�.
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Como se vê, trata-se de técnica processual elaborada com o intuito de garantir
efetividade à tutela final dos direitos envolvidos (periculum in mora), quando presentes
elementos que evidenciem, de plano, a relevância dos fundamentos (fumus boni iuris).

Além dos requisitos específicos, há que se observar, ainda, as hipóteses de vedação da
concessão de medida liminar em mandados de segurança, à vista do risco potencial de
irreversibilidade do provimento jurisdicional e da indisponibilidade do patrimônio acautelado.
Segundo o art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, �não será concedida medida liminar que tenha por

objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes

do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de

aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza�.

No caso concreto, entendo presentes os requisitos autorizadores da medida antecipatória
liminarmente pleiteada, em caráter subsidiário.

É fato notório que o Brasil e o mundo passam por situação extremamente crítica,
decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização Mundial
da Saúde (Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, de

) e, logo em seguida, pelo Ministério de Estado da Saúde (30/01/2020 Portaria GM/MS nº 188, de
), este último nos termos do Decreto nº 7.616/2011.03/02/2020

Em razão da rápida difusão do vírus por todo o mundo, inúmeras autoridades sanitárias,
no uso de suas atribuições e com o respaldo dos respectivos chefes de Governo, têm adotado
medidas severas de contenção e isolamento social, a fim de retardar a contaminação da
população (com foco nos grupos de risco) e, em caráter mediato, preservar a higidez dos sistemas
públicos e privados de atenção à saúde.

Embora seja inquestionável o acerto de tais medidas, principalmente nos momentos
iniciais da pandemia em cada região ou país, dado seu robusto amparo científico, é certo que a
contenção e o isolamento social provocam, em certa medida, o retardamento da atividade
econômica. Com o menor fluxo de pessoas no espaço público, reduz-se a demanda por produtos
não essenciais e, consequentemente, as empresas correlatas passam a sofrer consequências
danosas advindas da queda do faturamento. A situação se torna ainda mais grave diante da
decretação da quarentena, em que, não raro, fica determinada a , por prazosuspensão
determinado ou não, das atividades econômicas tidas como não essenciais.

Se, de um lado, não se pode medir esforços num Estado Democrático de Direito a fim de
adotar as medidas necessárias à preservação da saúde e da dignidade das pessoas (art. 1º, III, da
CRFB), de outro, não há como olvidar , visto queo caráter e a função social da empresa
possibilita a geração e a distribuição de riquezas e o desenvolvimento econômico e social de uma
nação (arts. 1º, IV, e 170 da CRFB).

Assim, cabe ao Estado, em momentos críticos de emergência e/ou calamidade, adotar
políticas que garantam a vida da população e, ao mesmo tempo, a preservação de empregos.

Nesse sentido, destaco que o Brasil tem adotado medidas (cujo acerto não é objeto de
análise da presente decisão) que visam a atender ambos os aspectos.

Inicialmente, foi editada a , a qual dispõe sobre medidas  deLei nº 13.979/2020 sanitárias
enfrentamento da ESPIN decorrente do novo coronavírus (COVID-19), com destaque para o
seguinte dispositivo:
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Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências,

dentre outras, as seguintes medidas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação

dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) entrada e saída do País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de

2020)

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à

vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

[...]
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Em seguida, adveio a , em que se previram medidas Medida Provisória nº 927/2020
 para enfrentamento da situação de emergência a cargo dos empregadores, emtrabalhistas

especial:

Art. 3º  Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de calamidade
pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos
empregadores, dentre outras, as seguintes medidas:

I - o teletrabalho;

II - a antecipação de férias individuais;

III - a concessão de férias coletivas;

IV -o aproveitamento e a antecipação de feriados;

V - o banco de horas;

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho;

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e

o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -VIII - 
FGTS. 

Nesse interstício, foi, ainda, editado pelo Governo Federal e aprovado pelo Congresso
Nacional o decreto de  (Decreto Legislativo nº 6/2020), com vistasestado de calamidade pública
à dispensa do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho no ano de 2020 e,
com isso, à obtenção dos recursos necessários ao enfrentamento da crise instalada.

No âmbito do Estado de São Paulo, em razão da predominância dos casos confirmados
de infecção pelo vírus na região metropolitana da capital, três atos administrativos foram editados
pelo Governo Estadual com o mesmo intuito.

Inicialmente, com o Decreto Estadual nº 64.862/2020, restou determinada a suspensão
. Em seguida, por meio dos Decretos Estaduais nº 64.879/2020 ede eventos públicos

64.881/2020, foi, respectivamente, declarado  e imposta medidaestado de calamidade pública
de  em todo o Estado, esta no período de 24/03 a 07/04.quarentena

Feitas essas considerações, não há dúvida de que as impetrantes, sediadas no Estado de
São Paulo e realizadoras de atividades não ligadas às áreas de saúde, alimentação e segurança
(tidas como essenciais), tem sido diretamente afetadas pelas (necessárias) medidas sanitárias
anunciadas, com reflexo direto em sua situação financeira.

Nesses termos, invocam a suspensão da exigibilidade de contribuições federais incidentes
sobre a folha de pagamento como medida apta a amenizar a situação crítica vivenciada.

Pois bem.

O art. 66 da Lei nº 7.450/1985 dispõe ser de atribuição do Ministro de Estado da Fazenda
a fixação de " ". Vindo a regulamentarprazos de pagamento de receitas federais compulsórias

referido dispositivo, foi editada a , que assim dispõe:Portaria GM/MF nº 12, de 20/01/2012
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Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios

,abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública
ficam .prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao  que ensejou amês da ocorrência do evento
decretação do estado de calamidade pública e ao .mês subsequente

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de
quantias eventualmente já recolhidas.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de
débitos objeto de  concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalparcelamento
(PGFN) e pela RFB.

[...]

Ressalto que a portaria ministerial em comento foi editada de modo genérico, sem se
referir a situação fática específica, não havendo notícia de revogação do ato.

Como se vê, há, num exame perfunctório próprio da atual fase do processo, relevância
 consignados pelas impetrantes no tocante ao pedido subsidiário formulado,dos fundamentos

não havendo, inclusive, que se cogitar em afronta à separação dos Poderes.

Com efeito, uma vez reconhecida a existência de decreto estadual de calamidade pública
e o domicílio das impetrantes em município paulista, impõe-se a aplicação da aludida portaria
ministerial, com a prorrogação das datas de vencimento de tributos federais administrados
pela Receita Federal do Brasil (caso das contribuições sociais em questão, conforme
preveem os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457/2007) para o último dia útil do 3ª mês subsequente

. Nos termos do § 1º do art. 1º, a prorrogação deverá se restringir aos (junho/2020) tributos
.devidos nas competências de 03/2020 e 04/2020

De outro lado, o  advém da iminência do término do prazo parapericulum in mora

recolhimento das contribuições em questão, associado ao fato de ainda estar em vigor o estado de
calamidade pública, o qual determinou a suspensão de diversas atividades econômicas. Assim,
embora se encontrem em funcionamento bastante reduzido (ou paralisado), os tributos incidentes
sobre a folha de pagamento continuam exigíveis, a demandar a atuação  do Poderimediata
Judiciário de modo a garantir o cumprimento da portaria ministerial pela autoridade dita coatora e,
com isso, minimizar a situação de crise econômica noticiada nos autos.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR para determinar a 
prorrogação das datas de vencimento da contribuição previdenciária patronal, da

, devidas porcontribuição ao SAT/GILRAT e das contribuições parafiscais CONTROLFLEX
AFTERMARKET MOTOPECAS LTDA e CONTROLFLEX INDUSTRIA DE CABOS DE COMANDO
LTDA nas , para o , noscompetências 03/2020 e 04/2020 último dia útil de junho de 2020
termos da Portaria GM/MF nº 12, de 20/01/2012.

1. Notifique-se a autoridade dita coatora, comunicando-lhe o teor da presente decisão para
fins de cumprimento do que deferido em sede de liminar e posterior comprovação nos autos no
prazo de 10 (dez) dias, juntamente com as informações pertinentes ao caso.

Num. 30228161 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO - 26/03/2020 20:52:27

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032620522697100000027553314

Número do documento: 20032620522697100000027553314



2. Cientifique-se a pessoa jurídica impetrada.

3. Prestadas as informações pela autoridade dita coatora, colha-se o parecer do Ministério
Público Federal no prazo legal (art. 12 da Lei 12.016/09).

4. Por fim, proceda-se à conclusão dos autos para sentença.>

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, 26 de março de 2020.

 

(assinado eletronicamente)

PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO
 Juiz Federal Substituto
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